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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS ITAPINA

PORTARIA Nº 60, DE 5 DE ABRIL DE 2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO CAMPUS ITAPINA, nomeado pela
Portaria nº 1987 de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, no uso de suas atribuições
legais, considerando o previsto no § 2º, art. 7º, da Resolução do Conselho Superior do Ifes n°
60/2021,

:RESOLVE

Art. 1º Recompor, sob a presidência do primeiro, a Comissão Local de acompanhamento do
Programa de Gestão do Ifes, instituído pela Resolução do Conselho Superior do Ifes nº
60/2021:

MESSENAS MIRANDA ROCHA   - Sipe nº 2771520 (Representantes dos Docentes e
presidente)
BRUNO KAPITSYKI BARBIERI - Siape nº 1671563 - (Representante dos Técnicos
Administrativos em Educação)
BRUNA RAASCH SOARES - Siape nº 2290693 e WALACE CASSARO  - Siape nº 1794353
(Representantes da Àrea de Gestão de Pessoas)

FABIO LYRIO SANTOS
Diretor Geral
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